
-■,-n

•í,.::ü

í?ji

í  ■ í:

Câmara Municipal de Anchieta
•■ u.'

' ■' I

Estado do Espírito Santo

C

As Comissões
0->

Protocolo N9 456/95 Pt, íenia

Câmara

Aprovado po*

Srila das Shssqol

de Anchieta i^S)

Projeto de ^EI 12/95 0^ /Q8 /i9_15.

35ÀàIJ *9

iWBfíS

Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRA-
DOUROS PÜBLICOS.
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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS

E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espiri_

to Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Pol-

der Executivo sanciona a seguinte;

L E I

ART. 12- Fica denominada Av. JOSÉ CARONE, aquela

que se inicia ao final da Rua Josias Soares e se estende até o témd

no da Praia de Anchieta, na Ponta dos Castelhanos.

ART. 22- As despesas decorrentes com o emplacarten

to oriundo desta Lei, correrá às expressas da família do homenageado.

ART. 32- Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

ART. 42- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 09 de de 1995,

SILVIO mTno da Costa

VEREADOR

Av* Presidente OetCillo VargaSi 161 — Tel* (027) 536-1344 — CEP 29.230-000 - AnoKieta - ES



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Justiça C Redação Final.

Parecer n°

Autor

Projeto de lei n® 012 / 95

VEREADOR SILVIO LINO DA COSTA

Assunto : dispõe sobre a denominação de vias e logradouros publ^

COS.

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente amparada. É o meu
parecer.

Sala das Sessões, 04
de

outubro
de

1995

<Cl

RSilvaFlávi torennayer

Sr. Presidente:

r

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. E o nosso parecer.

Sala das Sessões. de outubro jç 1995

Sflvío Lino da Costa - Presidente

m ayer da^SUva - Relator

4^uiz Cláudio del^ouza Nd^eira - Membro

Ava Presidente Getúlio Vargasi 101 — XeL (027) Õ3G-1344 — C£P 29.230*000 - AncHletsi — ES
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Finanças e Orçamento
Projeto de leiParecer n° -

Autor : vereador silvio lino da costa

n" 012 / 95

Assunto : dispõe sobre a denominação de vias e logradouros publ^

COS.

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Finanças e Orçamento desta
Augusta Casa de Leis, e após análise doProjeto de Lei acima referido, sou de parecer
favorável ao mesmo, pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente
amparada. É o meu parecer.

Sala das Sessões, 04
de

outubro
de

1995

Valceny Ramos de Alpoim - Rdator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, Qf de outubro jg 1995

us Nascimento de Medeiros - Presidente

Valceny Ramos de Alpoim - Relator

Josias Marvma e Silva - Membro

Av. Presidente Getúlio Vargas, 161 - Tel. (027) 536-1344 - CEP 29.230-000 - Anchiieta - ES


